
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI 
ESTADO DE GOIÁS

REQUERIMENTO N° 043/2021

O Vereador que ao final subscreve, nos termos regimentais e após 

ouvir o plenário, requer providências da Mesa Diretora, para junto à SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, solicitar:

Em caráter de urgência, medidas de implementação do 

tratamento precoce de paciente com a Covid-19, em nosso 

município.

JUSTIFICATIVA: A matéria de minha autoria tem como fito principal 

manifestar implementação do tratamento precoce de paciente com a Covid-19, em 

nosso município, tendo em vista as evidências que se propagaram pelo Brasil pelos 

médicos e especialista que estão obtendo sucesso com o tratamento.

Destaca-se ainda, que muitas prefeituras que adotaram o método de 
tratamento na fase inicial da doença, que após a consulta médica e mediante a 

receita o paciente já sai com os medicamentos em mãos, sendo monitorado 

diariamente em suas casas.

Nesse contexto, essa medida poderá ser uma alternativa para o 
nosso município, podendo evitar internações, principalmente UTI’s e o uso de 

respiradores, agindo para o bem estar e a saúde do povo ipamerino.

Assim, solicito aos nobres vereadores manifestação favorável, tendo 
em vista se tratar de matéria de grande importância para o combate efetivo da 
Covid-19, que ainda assola o mundo todo.
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